
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2020
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

IFSC

Pregão Nº 101/2020 – SRP
Processo nº 23292.025955/2020-74

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CA-
TARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, Rua 14 de Julho, 150 – Enseada dos Marinheiros – Co-
queiros, Florianópolis/SC – CEP: 88.075-010, doravante denominado apenas CONTRATANTE,
neste ato representado pelo seu Reitor, Sr ANDRE DALA POSSA, RG no 4.269.207 – SSP/SC,
CPF 044.231.529-59, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS n.o  101/2020,  processo  administrativo  n.o
23292.015248/2020-06,  RESOLVE registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantida-
de(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7.892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de pessoa ju-
rídica para aquisição de MATERIAL CONSUMO REFRIGERAÇÃO , para os campus  e Rei-
toria do INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA especificado no Termo de Referên-
cia, Anexo I do edital de Pregão no 101/2020, que e parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condi-
ções ofertadas na proposta integram esta Ata em seu Anexo I.

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser  utilizada por  qualquer órgão
ou entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame licitatório, medi-
ante  anuência do órgão gerenciador, desde que  devidamente justificada a vantagem e  respeita-
das, no que  couber, as  condições e  as  regras  estabelecidas  na Lei nº 8.666, de  1993 e no
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Decreto nº  7.892, de 2013.

3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões fei-
tas por órgãos ou  entidades de  outras  esferas  federativas, fica  condicionada à  realização de
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demons-
tre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme  estabelecido  em ato do  Secretário de  Gestão
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou   não  do  fornecimento,  desde que  este  forneci-
mento  não  prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se  refere  este  item  não  poderão exceder,
por órgão  ou  entidade,  a  cinquenta  por  cento dos quantitativos dos itens do instrumento con-
vocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participan-
tes.

3.5. As adesões à ata de  registro de  preços são  limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitati-
vo de cada item registrado na ata de registro de preços  para  o  órgão gerenciador  e  órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas , empresas de pequeno porte e coope-
rativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autori-
zará a adesão caso  o  valor  da  contratação  pretendida  pelo  aderente,  somado  aos  valores
das  contratações  já previstas  para  o  órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à
aderentes  anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 – P).

3.6. Ao  órgão não  participante  que  aderir  à ata  competem  os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente  assumidas e a aplicação, observa-
da  a ampla defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades decorrentes  do  descumpri-
mento  de  cláusulas contratuais , em  relação   as   suas próprias  contratações,  informando  as
ocorrências   ao   órgão gerenciador.

3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar  a contra-
tação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Pre-
ços.

3.7.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A presente Ata de registro de Preços terá a validade de 12 (Doze) meses, compreendendo o
período de 18/12/2020 a 18/12/2021.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superio-
res a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administra-
ção promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo su-
perveniente, a Administração convocara o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será libera-
do do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observara a classificação original.

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pe-
dido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

5.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder a revogação des-
ta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad-
ministração, sem justificativa aceitável;
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5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles
praticados no mercado; ou

5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será for-
malizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou forca maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.10.1. Por razão de interesse publico; ou
5.10.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.  5o, inciso X, do Decreto no
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos
órgãos os participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da pe-
nalidade (art. 6o, Paragrafo único, do Decreto no 7.892/2013).

6.3. O órgão participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pre-
vistas no art. 20 do Decreto no 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi-
ções do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclu-
sive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12, §1o do
Decreto no 7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
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dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

7.3.2.  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço valido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que acei-
tarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será ane-
xada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892, de 2014.

7.5. Integram esta Ata, o Anexo I (preços registrados) e as declarações de concordância das em-
presas vencedoras

Florianópolis, 18 de Dezembro de 2020.

ANDRÉ DALA POSSA
REITOR PRO TEMPORE  DO IFSC

(Autorizado conforme despacho no Documento nº  23292.044178/2020-37   em 18/12/2020).

OBS: A adesão das empresas vencedoras a esta Ata se dá pelas Declarações
de Concordância anexas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
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ANEXO I  - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESAS E PREÇOS REGISTRADOS

Pregão Nº 101 /2020 – SRP
Processo nº 23292.025955/2020-74
Relação de empresas vencedoras, contendo a descrição dos itens e preços negociados na sessão do
Pregão.

EMPRESA   (1) C M DOS S CAMELLO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
ME

ENDEREÇO RUA DO CAJÁ, 1059. Bairro: PENHA, RIO DE JANEIRO / RJ 
CEP: 21070-000

CNPJ 22.352.565/0001-70

TELEFONE/FAX (21)3580 - 1515 

REPRESENTANTE 
LEGAL

CLÁUDIO MARZO DOS SANTOS CAMELLO  

CPF REPRESEN-
TANTE

088.980.447-80 

Email camellorefrigeracao@gmail.com 

ITE
M

UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço
Unitário

(R$)

Preço
 Total
(R$)

6 Unida-
de - 

8.0 CILINDRO DESCARTÁVEL DE FLUIDO REFRI-
GERANTE MO99 COM 11,35 KG 
Marca: CHEMOURS
Fabricante: CHEMOURS 

1.206,54 9.652,32

7 UNIDA-
DE

17.0 CILINDRO DESCARTÁVEL DE FLUIDO REFRI-
GERANTE R 410 A COM 11,3 KG 
Marca: REFRIGERANT
Fabricante: REFRIGERANT 

365,88 6.219,96

8 UNIDA-
DE

22.0 CILINDRO DESCARTÁVEL DE FLUIDO REFRI-
GERANTE R 134A COM 13,6 KG 
Marca: REFRIGERANT
Fabricante: REFRIGERANT 

469,67 10.332,74

9 UNIDA-
DE

23.0 CILINDRO DESCARTÁVEL DE FLUIDO REFRI-
GERANTE R 22 COM 13,6 KG 

554,26 12.747,98
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Marca: REFRIGERANT
Fabricante: REFRIGERANT 

10 UNIDA-
DE

8.0 CILINDRO DESCARTÁVEL DE FLUÍDO REFRI-
GERANTE HP-81 COM 5,902KG. 
Marca: CHEMOURS
Fabricante: CHEMOURS 

911,55 7.292,40

11 UNIDA-
DE

11.0 CILINDRO DESCARTÁVEL DE FLUÍDO REFRI-
GERANTE MP-39 COM 13,6KG. 
Marca: CHEMOURS
Fabricante: CHEMOURS 

860,13 9.461,43

12 UNIDA-
DE

11.0 CILINDRO DESCARTÁVEL DE FLUIDO REFRI-
GERANTE R 404A COM 10.896KG. 
Marca: REFRIGERANT
Fabricante: REFRIGERANT 

441,12 4.852,32

13 UNIDA-
DE

10.0 CILINDRO DESCARTÁVEL DE FLUIDO REFRI-
GERANTE 141B COM 30 KG 
Marca: CHEMOURS
Fabricante: CHEMOURS 

2.324,19 23.241,90

15 UNIDA-
DE

9.0 COMPRESSOR ROTATIVO COM CAPACIDADE 
DE 7.500 BTU S PARA AR CONDICIONADO, �S PARA AR CONDICIONADO, 
FLUÍDO REFRIGERANTE R22, TENSÃO 220V, 
MONOFÁSICO, 60 HZ. 
Marca: TECUMSEH
Fabricante: TECUMSEH 

312,00 2.808,00

32 UNIDA-
DE

26.0 MAÇARICO PORTÁTIL PARA BRASAGEM, COM 
SISTEMA DE ACENDIMENTO AUTOMÁTICO E 
REGULAGEM DE CHAMA. COM REFIL INCLU-
SO. CARACTERÍSTICAS DO REFIL: CONTÉM 
GÁS METIL ACETILENO PROPADIENO E CAPA-
CIDADE MÍNIMA DE 450 GRAMAS. 
Marca: VIX
Fabricante: VIX 

253,00 6.578,00

54 UNIDA-
DE

16.0 PRESSOSTATO PARA REFRIGERAÇÃO ALTA E 
BAIXA PRESSÃO CONJUGADO, PRESSOSTATO
DE BAIXA PRESSÃO COM AJUSTE DE DIFE-
RENCIAL DE 0 A 90 PSI, ALTA PRESSÃO COM 
AJUSTE DE 100 A 450 PSI 
Marca: EMERSON
Fabricante: EMERSON 

487,37 7.797,92

55 UNIDA-
DE

10.0 PRESSOSTATO PARA REFRIGERAÇÃO ALTA 
PRESSÃO, PRESSOSTATO ALTA PRESSÃO 
COM AJUSTE DE 100 A 450 PSI COM REARME 
MANUAL 

323,59 3.235,90
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Marca: EMERSON
Fabricante: EMERSON 

56 UNIDA-
DE

15.0 PRESSOSTATO PARA REFRIGERAÇÃO BAIXA 
PRESSÃO, PRESSOSTATO DE BAIXA PRES-
SÃO COM AJUSTE DE DIFERENCIAL DE 0 A 90 
PSI COM REARME AUTOMÁTICO 
Marca: EMERSON
Fabricante: EMERSON 

171,14 2.567,10

57 UNIDA-
DE

38.0 REFIL PARA TURBO TOCHA COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA INTERNA, 400G. 
Marca: VIX
Fabricante: VIX 

43,00 1.634,00

Total R$
108.421,97

EMPRESA   (2) LUMEN COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOTORES ELÉTRICOS EIRELI

ENDEREÇO RUA FRANCISCO NUNES, Nº 549. Bairro: REBOUÇAS, CURITI-
BA / PR CEP: 80215-00

CNPJ 34.777.255/0001-87

TELEFONE/FAX (41) 3015-5696 

REPRESENTANTE 
LEGAL

GISLENE SCOLARO PORTELLA CASTELHANO  

CPF REPRESEN-
TANTE

648.223.039-34 

Email lumen@lumencsm.com.br 

ITE
M

UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço
Unitário

(R$)

Preço
 Total
(R$)

64 UNIDA-
DE

28.0 TERMÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL QUE MONI-
TORA E INDICA A TEMPERATURA EM 5 PON-
TOS DISTINTOS. 

RECURSOS:
 SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 � SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 

SENSORES; 
 REGISTROS DE TEMPERATURAS MÁXIMAS � SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 

E MÍNIMAS; 
 FUNÇÃO (TRAVAMENTO DAS INDICAÇÕES � SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 

532,40 14.907,20
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INSTANTÂNEAS, MÁXIMAS E MÍNIMAS) ; 
 INSERÇÃO DE OFFSET NAS INDICAÇÕES � SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 

(REPADRONIZAÇÃO); 
 INDICADOR DE BATERIA FRACA; � SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 
 INDICAÇÃO DE SENSOR DANIFICADO OU � SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 

TEMPERATURA FORA DA FAIXA; 
 INDICAÇÃO DE TEMPERATURA DIFERENCI� SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 -

AL; 
 INDICAÇÃO DE TEMPERATURA MÉDIA; � SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 
 SELEÇÃO DE UNIDADE DE TEMPERATURA � SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 

(°C OU °F); 
 DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO CONFIGURÁ� SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 -

VEL.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 ALIMENTAÇÃO: BATERIA 9 V� SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 
 FAIXA DE MEDIÇÃO: -50 A 105ºC� SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 
 RESOLUÇÃO: 0.1ºC DE -50.0 A 105.0°C� SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 
 PRECISÃO: ±0.3% F.E.� SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 
 NÚMERO DE SENSORES: 5� SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 
 CABO DOS SENSORES: 1 X 26AWG TIPO MI� SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU MANUAL DOS 5 -

CROFONE COM NO MÍNIMO 1.5 M 
Marca: FULLGAUGE     Fabricante: FULLGAUGE 

Total R$
14.907,20

EMPRESA   (3) REFRIGERAÇÃO FLORA LTDA - EPP

ENDEREÇO AV. DONA LAVÍNIA BRASIL GROSSI, 83. Bairro: SÃO CONRA-
DO, TRÊS CORAÇÕES / MG CEP: 37410-000

CNPJ 05.780.938/0001-95

TELEFONE/FAX (35)3232-1003 

REPRESENTANTE 
LEGAL

JOÃO SANCHES PEREIRA  

CPF REPRESEN-
TANTE

625.770.508-87 

Email licitacao@refrigeracaoflora.com.br ;
contato@refrigeracaoflora.com.br joaopaulo@refrigeracaoflora.com.br 

ITEM UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço Preço
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Unitário
(R$)

 Total
(R$)

26 UNI-
DADE

17.0 FILTRO SECADOR DE LINHA PARA SISTEMAS 
DE REFRIGERAÇÃO COM CAPACIDADE DE 
0,122 LITROS. COM 02 PORCAS DE ENCAIXE 
SAE 3/8". 
Marca: DANFOSS
Fabricante: DANFOSS 

87,70 1.490,90

27 UNI-
DADE

22.0 FILTRO SECADOR PARA REFRIGERADOR 
3/4X1/4X3/16 100MM. 
Marca: DANFOSS
Fabricante: DANFOSS 

9,52 209,44

37 UNI-
DADE

70.0 NÍPEL BSP EM LATÃO PARA REFRIGERAÇÃO 
1/2 POLEGADA. 
Marca: HULTER
Fabricante: HULTER 

11,15 780,50

38 UNI-
DADE

70.0 NÍPEL BSP EM LATÃO PARA REFRIGERAÇÃO 
1/4 POLEGADA. 
Marca: HULTER
Fabricante: HULTER 

6,04 422,80

39 UNI-
DADE

34.0 NÍPEL BSP EM LATÃO PARA REFRIGERAÇÃO 
3/4 POLEGADA. 
Marca: HULTER
Fabricante: HULTER 

13,41 455,94

40 UNI-
DADE

70.0 NÍPEL BSP EM LATÃO PARA REFRIGERAÇÃO 
3/8 POLEGADA. 
Marca: HULTER               Fabricante: HULTER 

7,33 513,10

41 UNI-
DADE

70.0 NÍPEL BSP EM LATÃO PARA REFRIGERAÇÃO 
5/16 POLEGADA. 
Marca: HULTER                Fabricante: HULTER 

3,93 275,10

42 UNI-
DADE

34.0 NÍPEL BSP EM LATÃO PARA REFRIGERAÇÃO 
5/8 POLEGADA. 
Marca: HULTER    Fabricante: HULTER 

15,43 524,62

46 UNI-
DADE

12.0 PLACA UNIVERSAL PARA AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO PISO-TETO PARA CAPACIDADE 
ATÉ 60.000 BTU/H. COM CONTROLE DE VELO-
CIDADE ATRAVÉS DE RELÉ PARA O VENTILA-
DOR DA EVAPORADORA, PREVENDO 3 VELO-
CIDADES DE VENTILAÇÃO. TENSÃO 220V MO-
NOFÁSICO. REFERÊNCIA: EOS. 
Marca: DUGOLD     Fabricante: DUGOLD 

139,00 1.668,00

47 UN 14.0 PLACA UNIVERSAL PARA AR CONDICIONADO 180,00 2.520,00
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SPLIT TIPO HIWALL PARA CAPACIDADE ATÉ 
24.000 BTU/H. COM CONTROLE DE VELOCIDA-
DE ELETRÔNICO (CIRCUITO INTEGRADO) 
PARA VENTILADOR DA EVAPORADORA PRE-
VENDO 3 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO. 
TENSÃO 220V MONOFÁSICO. 
Marca: DUGOLD    Fabricante: DUGOLD 

48 UNI-
DADE

90.0 PORCA FLANGE BSP EM LATÃO PARA REFRI-
GERAÇÃO 1/2 POLEGADA. 
Marca: HULTER   Fabricante: HULTER 

5,00 450,00

49 UNI-
DADE

120.0 PORCA FLANGE BSP EM LATÃO PARA REFRI-
GERAÇÃO 1/4 POLEGADA. 
Marca: HULTER    Fabricante: HULTER 

2,00 240,00

50 UNI-
DADE

54.0 PORCA FLANGE BSP EM LATÃO PARA REFRI-
GERAÇÃO 3/4 POLEGADA. 
Marca: HULTER    Fabricante: HULTER 

15,50 837,00

51 UNI-
DADE

120.0 PORCA FLANGE BSP EM LATÃO PARA REFRI-
GERAÇÃO 3/8 POLEGADA. 
Marca: HULTER     Fabricante: HULTER 

3,50 420,00

52 UNI-
DADE

120.0 PORCA FLANGE BSP EM LATÃO PARA REFRI-
GERAÇÃO 5/16 POLEGADA. 
Marca: HULTER    Fabricante: HULTER 

3,20 384,00

53 UNI-
DADE

58.0 PORCA FLANGE BSP EM LATÃO PARA REFRI-
GERAÇÃO 5/8 POLEGADA. 
Marca: HULTER     Fabricante: HULTER 

6,00 348,00

Total R$
11.539,40

EMPRESA   (4) SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

ENDEREÇO ASSIS BRASIL, 4233 - SALA 05. Bairro: PONTA DE BAIXO, SÃO 
JOSÉ / SC CEP: 88104-20

CNPJ 29.926.189/0001-20

TELEFONE/FAX 48 33751151 988708789 

REPRESENTANTE 
LEGAL

LUIZE CRISTINE SPERANDIO  

CPF REPRESEN-
TANTE

096.543.639-09 
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Email adm.sislicitacoes@gmail.com  log.sislicitacoes@gmail.com

ITE
M

UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO Preço
Unitário

(R$)

Preço
 Total
(R$)

14 UNIDA-
DE

9.0 CILINDRO PARA NITROGÊNIO COM AS SE-
GUINTES CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE DE
1M³; PRESSÃO DE TRABALHO DE 150 BAR; CI-
LINDRO PINTADO NA COR CINZA. 
Marca: MAT S/A    Fabricante: MAT S/A 

840,83 7.567,47

62 UNIDA-
DE

13.0 TANQUE DE RECOLHIMENTO DE FLUIDO RE-
FRIGERANTE PARA ARMAZENAMENTO E 
TRANSPORTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
22 LITROS. CONEXÕES SAE ¼'' E PRESSÃO DE
SERVIÇO DE 400 PSI. 
Marca: SURYHA    Fabricante: SURYHA 

761,86 9.904,18

Total R$
17.471,65

VALOR TOTAL DA ATA
R$

152.340,22
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